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PODER EXECUTIVO

 

PORTARIAS 
 

Portaria nº 0703/2023, de 18 de 
Setembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. 
Francisca Dorielma Araújo Alves, Efetiva 
na função de Auxiliar de Serviços Gerais- 
matrícula nº 002810-1, com admissão 
em13/09/1985,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, Férias 
em Gozo, de acordo com o Art. 76, da 
Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
19/09/2023, referente ao período 
aquisitivo 2018/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 
de setembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 

Portaria nº 0704/2023, de 18 de 
setembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. 
Edna Cleia de Souza Fernandes, Efetivo 
na função de Auxiliar de Serviços Gerais- 
matrícula nº 002402-1, com admissão 
em01/10/1997,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, Férias 
em Gozo, de acordo com o Art. 76, da 
Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30(trinta) dias, a partir de 
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04/10/2023, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 
de setembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0705/2023, de 18 de 
Setembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. Luiz 
Gonzaga de Oliveira Filho, Comissionado 
na função de Secretário de Educação e 
Cultura- matrícula nº 031917-1, com 
admissão em04/01/2021,lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, Férias em Gozo, de acordo com 
o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 20 (vinte) dias, a partir de 
11/10/2023, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 
de Setembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº0706/2023, de 18 de 
Setembro de 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR, a Sra. Suely Miranda 
de Lima, CPF nº 502.900.294-49, 
matrícula nº 012211-1, como titular da 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, no período de 11 a 30 de 
outubro de 2023. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 
de setembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0707/2023, de 10 de Março 
de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor, Sandro 
Carvalho Bezerra, Efetivo na função de 
Técnico em Edificações, matrícula nº 
006181-1, com admissão 
em10/05/2004,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 
de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
04/10/2023, referente ao período 
aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 
de setembro de 2023. 

José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 

APOSENTADORIAS 
 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº001/2023, DE 
18 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
O FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE 
MACAU, no uso da atribuição que lhe 
confere; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores deste órgão, 
com objetivo de tratar de assuntos 
inerentes da administração do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º -CONCEDER ao servidor João 
Batista Bezerra Filho, CPF: 075.948.504-
67, ocupante do cargo em Comissão de 
Diretor Presidente, desempenhando suas 
atividades no Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS, Fundo de 
Seguridade Social de Macau, 3(três) 
diárias no valor unitário de R$ 250,00 
(duzentos e trinta reais), totalizando o 
valor de  R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Mossoró/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 03 (três) diárias tem como 
finalidade de participará da Capacitação 
de ESocial para órgãos públicos na 4ª 
fase para 
os Eventos SST, que acontecerá no Hotel 
Sabino Palace, em Mossoró/RN, nos dias 
19, 
20 e 21 de Setembro de 2023. 
 
Local de destino: Mossoró/RN. 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, ao Setor Financeiro 
a efetuar o pagamento das 3diárias de 
que trata o Art. 1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
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Macau/RN,18 de setembro de 2023. 
 
João Batista Bezerra Filho 
DIRETOR PRESIDENTE 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº002/2023, DE 
18 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
O FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE 
MACAU, no uso da atribuição que lhe 
confere; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores deste órgão, 
com objetivo de tratar de assuntos 
inerentes da administração do Regime 

Próprio de Previdência Social - RPPS,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º -CONCEDER a servidora Giselle 
Xavier do Nascimento Lima, 
CPF:041.753.984-30, ocupante do cargo 
em Comissão de Assistente 
Administrativo e Financeiro, 
desempenhando suas atividades no 
Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS, Fundo de Seguridade Social de 
Macau, 3(três) diárias no valor unitário 
de R$ 240,00 (duzentos e trinta reais), 
totalizando o valor de  R$ 720,00 
(setecentos e vinte reais), para fazer 
face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Mossoró/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 03 (três) diárias tem como 
finalidade de participará da Capacitação 
de ESocial para órgãos públicos na 4ª 
fase para 
os Eventos SST, que acontecerá no Hotel 
Sabino Palace, em Mossoró/RN, nos dias 
19, 
20 e 21 de Setembro de 2023. 
 
Local de destino: Mossoró/RN. 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, ao Setor Financeiro 
a efetuar o pagamento das 3 diárias de 
que trata o Art. 1º da presente portaria. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Macau/RN, 18 de setembro de 2023. 

 
João Batista Bezerra Filho 
DIRETOR PRESIDENTE 
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